
Estado do Rio de Janeiro
MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS
SECRETARIA DE GESTÃO DE SUPRIMENTO 
SECRETARIA DE MODERNIZAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAL 

1º TERMO DE APOSTILAMENTO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 366/2025

No dia 20 do mês de abril de 2026, o MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, pessoa jurídica de direito
público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 29.172.467/0001-09, com sede na Prefeitura Municipal de
Angra dos Reis e domicílio na Praça Nilo Peçanha, nº 186, Centro, nesta cidade, por intermédio da
SECRETARIA DE MODERNIZAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAL, com endereço na Avenida Osvaldo Neves Martins,
48, - Bairro São Bento, Angra dos Reis/RJ, CEP 23900-030, neste ato representado pelo Secretário de
Modernização e Gestão de Pessoal,  O Sr.  ROBERTO PEIXOTO MEDEIROS DA SILVA, nos termos da
Lei Federal nº 10.520, de 17/07/2002, Decreto Municipal 10.024 de 20/01/2016, Decreto Municipal
nº 9.829, de 11/09/2015, pelo Capítulo V, Seção Onke, da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006,
Lei  Federal  nº  12.846,  de  01/08/2013,  com  aplicação  subsidiária  da  Lei  Federal  nº  8.666,  de
21/06/1993 e, demais normas legais aplicáveis, em face da classificação da proposta apresentada no
PREGÃO  ELETRÔNICO  Nº  90.057/2025,  RESOLVE  celebrar  o  presente  apostilamento  conforme
parecer da Procuradoria Geral do Município, folhas nº 313/315v, com fundamento no  Artigo 65,
Inciso II, Alínea d, da Lei nº 8.666/93 aos preços ofertados pelo fornecedor beneficiário MJA SANTOS
COMERCIO DE SUPRIMENTOS, CNPJ: 50.986.670/0001-05, localizada na Rua Palhoça, nº 175, Andar
2,  Bairro  Campo  Grande,  Rio  de  Janeiro/RJ,  CEP:  23.047-370,  Tel:  (21)  97246-2343  е  e-mail:
licitacao@rocket08s.com.br, neste ato representado pela Sra.  Maria Jose Alves Santos, portadora
do Documento de Identidade nº 08.238.231-8 e CPF nº 103.614.993-53, conforme quadro abaixo:

Item Descrição Unidade

Quantidade
Valor Unitário

Registrado
Porcentagem de

Aumento

Valor Unitário Atual
Registrado com

Reequilíbrio Econômico
Financeiro

Órgão Gerenciador
Quantidade
Estimada 

1
Desktop Padrão I 
CATMAТ-108359 

UNID. SMGP

SMGP - 100 
IMAAR-36 
SAAP-05 
SPDC-32 
SDSP-92 
FTAR-20

ANGRAPREV-23 
 SAAE-46 

SDR-26
SPG-20
SCP-11 
SOH-40 

SEJIN- 1000 
SSA-230 
SPIT-02 

SUPJ- 11 
SAG-02 
SSP-15  

R$ 2.254,99  41,01% R$ 3.179,84 

2
Desktop Padrão II 
RCATMAT -24562 

UNID. SMGP

SMGP-30 
IMAAR-14 
SAAP-01 
SPDC-13 
SPDC-IS 
SSA-90
 SSA-90 
SGES-33 
SDSP-04 
SDE-25 

FTAR-03 
SAAE-04 
SEL-10 
SDR-49 
SPG-08 
SCP-06 

SOH-100 

R$ 3.276,67 52,14% R$ 4.985,07 
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 SEJIN-14 
SEJIN-147 
PGM-05 
PGM-05 
CGM-16 
SFI-30 

SPIT-03 
SUPJ-20 
SSP-10 

SEINF-14 

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS
  ROBERTO PEIXOTO MEDEIROS DA SILVA 

SECRETÁRIO DE MODERNIZAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAL 

MJA SANTOS COMERCIO DE SUPRIMENTOS
MARIA JOSÉ ALVES SANTOS

REPRESENTANTE LEGAL 
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1º TERMO DE APOSTILAMENTO À ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS Nº 366/2025

No dia 20 do mês de abril de 2026, o MUNICÍPIO DE AN-

GRA DOS REIS, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrito no CNPJ sob o nº 29.172.467/0001-09, com sede na 

Prefeitura Municipal de Angra dos Reis e domicílio na Praça 

Nilo Peçanha, nº 186, Centro, nesta cidade, por intermédio 

da SECRETARIA DE MODERNIZAÇÃO E GESTÃO DE 

PESSOAL, com endereço na Avenida Osvaldo Neves Martins, 

48, - Bairro São Bento, Angra dos Reis/RJ, CEP 23900-030, 

neste ato representado pelo Secretário de Modernização e Ges-

tão de Pessoal, O Sr. ROBERTO PEIXOTO MEDEIROS DA 

SILVA, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17/07/2002, 

Decreto Municipal 10.024 de 20/01/2016, Decreto Municipal 

nº 9.829, de 11/09/2015, pelo Capítulo V, Seção Onke, da Lei 

Complementar nº 123, de 14/12/2006, Lei Federal nº 12.846, 

de 01/08/2013, com aplicação subsidiária da Lei Federal nº 

14.133/2021, de 21/06/1993 e, demais normas legais aplicá-

veis, em face da classificação da proposta apresentada no PRE-

GÃO ELETRÔNICO Nº 90.057/2025, RESOLVE celebrar o 

presente apostilamento conforme parecer da Procuradoria Geral 

do Município, folhas nº 313/315v, com fundamento no Artigo 

65, Inciso II, Alínea d, da Lei nº 8.666/93 aos preços ofertados 

pelo fornecedor beneficiário MJA SANTOS COMERCIO DE 

SUPRIMENTOS, CNPJ: 50.986.670/0001-05, localizada na 

Rua Palhoça, nº 175, Andar 2, Bairro Campo Grande, Rio de 

Janeiro/RJ, CEP: 23.047-370, Tel: (21) 97246-2343 е e-mail: 

licitacao@rocket08s.com.br, neste ato representado pela Sra. 

Maria Jose Alves Santos, portadora do Documento de Identida-

de nº 0X.XXX.XX1-8 e CPF nº 1XX.XXX.XX3-53, conforme 

quadro abaixo:

Item Descrição Unidade

Quantidade
Valor 

Unitário 
Registrado

Porcentagem de 
Aumento

Valor Unitário Atual Registrado com 
Reequilíbrio Econômico FinanceiroÓrgão 

Gerenciador
Quantidade 

Estimada 

1
Desktop Padrão I 
CATMAT-108359 

UNID. SMGP

SMGP - 100 
IMAAR-36 
SAAP-05 
SPDC-32 
SDSP-92 
FTAR-20 

ANGRAPREV-23 
 SAAE-46 
SDR-26
SPG-20
SCP-11 
SOH-40 

SEJIN- 1000 
SSA-230 
SPIT-02 
SUPJ- 11 
SAG-02 
SSP-15  

R$ 2.254,99  41,01% R$ 3.179,84 

2
Desktop Padrão II 

RCATMAT -24562 
UNID. SMGP

SMGP-30 
IMAAR-14 
SAAP-01 
SPDC-13 
SPDC-IS 
SSA-90
 SSA-90 
SGES-33 
SDSP-04 
SDE-25 

FTAR-03 
SAAE-04 
SEL-10 
SDR-49 
SPG-08 
SCP-06 

SOH-100 
 SEJIN-14 
SEJIN-147 
PGM-05 
PGM-05 
CGM-16 
SFI-30 

SPIT-03 
SUPJ-20 
SSP-10 

SEINF-14 

R$ 3.276,67 52,14% R$ 4.985,07 
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  ROBERTO PEIXOTO MEDEIROS DA SILVA 

SECRETÁRIO DE MODERNIZAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAL

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

ARTIGO 94, DA LEI Nº 14.133/2021

PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS e MANANCIAL ENGENHARIA LTDA

CONTRATO Nº 076/2026

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE COBERTURA DA QUADRA POLIES-

PORTIVA NA PRAÇA DO MORRO DA FORTALEZA.

PRAZO: O prazo será de 210 (duzentos e dez) dias e será contado a partir da autorização para início.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n.º 14.133/2021. 

VALOR: O valor total do presente Contrato é de R$ 1.024.898,53 (um milhão, vinte e quatro mil e oitocentos e noventa e oito reais e 

cinquenta e três centavos).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas referentes ao presente termo correrão por conta da Dotação Orçamentária: 20.2025.15.451

.0207.1521.449051.15000000 e Ficha nº: 20260364 – Recurso Ordinário, Nota de Empenho n° 1405 de 27/03/2026, R$ 1.024.898,53 

(um milhão, vinte e quatro mil e oitocentos e noventa e oito reais e cinquenta e três centavos).

AUTORIZAÇÃO: Conforme solicitado pela Secretária de Urbanização, Parques e Jardins, através Solicitação de Empenho nº 033/2026/

SUPJ, de 27 de março de 2026, constante no Processo Administrativo nº 202617000035.

DATA DA ASSINATURA: 22/04/2026.

ANGRA DOS REIS, 22 DE ABRIL DE 2026.

ELISABETH MAGALHÃES DE BRITO SÍRIO

SECRETÁRIA DE URBANIZAÇÃO, PARQUES E JARDINS

PORTARIA DE DESIGNAÇÃO DO FISCAL E SUPLENTE

PORTARIA Nº 002/2026/SUPJ 

A SECRETÁRIA DE URBANIZAÇÃO, PARQUES E JAR-

DINS, nomeada pela portaria nº 1676/2021, publicada em 31 de 

dezembro de 2021, na Edição 1427 no Boletim Oficial do Muni-

cípio de Angra dos Reis, no uso de suas atribuições legais, resolve:

 

Art. 1º Fica designado o servidor Deivid Reis Viana, matr.: 32.060, 

Engenheiro Civil, como fiscal titular, cujo objeto é Contratação de em-

presa especializada para construção de cobertura da quadra poliespor-

tiva na Praça do Morro da Fortaleza – Processo 2026-17000035, rea-

lizado pela empresa MANANCIAL ENGENHARIA LTDA inscrita 

no CNPJ-MF sob o n° 33.519.791/0001-10. Contrato nº 076/2026.

 

 Art. 2º Fica designada a servidora Júlia Teixeira Louzada, matr.: 

32.936, Coordenadora Técnica de Orçamento, para exercer a ges-

tão do contrato acima descrito.

Art. 3º Fica designado o servidor Cristiano Augusto Manhães Silvei-

ra, matr.: 32.024, Arquiteto, para exercer a suplência da fiscalização 

do referido contrato, e a servidora Thalita Gonçalves de Lima, matrí-

cula nº 33024, Engenheira Civil, para exercer a suplência da gestão 

do mesmo, nos impedimentos legais e eventuais dos titulares.

 Esta Portaria entra em vigor a partir de 22 de abril de 2026.


